
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2022, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MANFRINÓPOLIS, SEDENEI DALL AGNOL-
ME 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 11, 
inscrito no CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Ilena 
De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e do 
CPF/MF n° 022.654.289-06, e; 

CONTRATADA: 

SEDENEI DALL AGNOL- ME, empresa jurídica de direito privado, estabelecida na ROD PR 483 KM 32, 
L SANTO ANTONIO DO DIV, S/N LINHA SANTO ANTONIO DO DIVISOR - CEP: 85628000 - BAIRRO: 
INTERIOR, Manfrinópolis/PR, inscrita no CNPJ sob n° 25.384.176/0001-15. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

VALOR passa a ter a seguinte redação: 

O contrato fica aditivado no valor R$ 15.750,00 (Quinze Mil, Setecentos e Cinquenta Reais), conforme 
descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 44/2022. 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 1 3180 Refeições preparada acondicionada em embalagem 
tipo marmitex a ser retirada pelo setor requisitante 
diretamente no estabelecimento do contratadd no 
Município de Manfrinópolis as seguintes especificações 
e conteúdos mínimos: , 
O peso estimado da alimentação deverá variar entre 
850 e 900g, contendo arroz, feijão, dois tipos de 
guarnição(massa, tubérculo ou legumes cozidos, 
ensopados, frito ou ao molho); a salada deverá conter 
dois tipos de verduras com peso entre 200 e 220g e 
deverá ser servida em embalagem adequada e 
separada dos demais alimentos. 

UNID 750,0021,00 15.750,00 

TOTAL 15.750,00 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes 
no ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

Ft IN mh„.Q 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

022.6 .28 0. 
refei 

ISCONI 
4194 946 

T stemunha 

Manfrinópolis, em 11/05/2023. 

Wor 

SEDENEI DALL AGNOL- ME 
SEDENEI DALL AGNOL 

)F 

Ciirri) MCieíta i
CELANE ERLACHER 

94723702091 
Testemunha 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri@manfrinopolis.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2022 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: SEDENEI DALL AGNOL- ME 

CLAUSULA PRIMEIRA 

VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais), conforme descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 44/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 11/05/2023 

af.rtefzLr..-
liana De Fatima Pegoraro Oliveira 

Prefeita Municipal 

PUBLICADO NO PUBLICADO NO 
Jornal Tribuna Regional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
EXTRATO DE ADITIVO DE VIGÊNCIA 30 TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE N° 114/2022 - CC 05/2022 

EXTRATO DE ADITIVO DE VIGÊNCIA 

30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 114/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANDIRITUBA 
CNPJ: 76.105.550.0001/37 
CONTRATADO: HD CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS; 
CNPJ N°: 12.797.654/0001-77 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 05/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA URBANA EM 
CBUQ DE 9.008,49 M2. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2023 
VIGÊNCIA: As partes de comum acordo, nos termos da Lei 
8.666/93, decidem prorrogar a partir de 15 de julho de 2023 o prazo 
de vigência contratual por mais 90 (noventa dias) até 13 de outubro de 
2023, conforme solicitação da Secretaria de Obras e Urbanismo 
através do protocolo 3416/2023. 

LUIS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Michael Josiel da Cruz 

('ódigo Identificador:AF9BD337 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 10 TERMO ADITIVO CONTRATO 75-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: SEDENEI DALL AGNOL- ME 
CLAUSULA PRIMEIRA 
VALOR passa a ter a seguinte redação: 

1103 contrato fica aditivado no valor R$ 15.750,00(Quinze Mil, 
Setecentos e Cinquenta Reais), conforme descriminado no Processo 
de Licitação na Modalidade Pregão N° 44/2022. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 11/05/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:BE195734 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO PREGÃO 19-2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão N° 19/2023 
Regido pela Lei n° 10320/02 e subsidiariamente pela Lei n" 
8.666/93 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 
O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
30/05/2023, às 09:00 horas., na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal, abertura da sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL N" 
19/2023 do tipo: MAIOR INDICE DE DESCONTO POR LOTE, 
regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações para: 
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa para 
maquinas pesadas multimarcas da frota municipal, incluindo 
fornecimento de peças e mão de obra, para fornecimento ou 
execução conforme necessidade apresentada na frota, e quando se 
fizer necessário, durante o período de sua vigência, observadas as 
características e demais condições definidas neste edital e seus 
anexos, mediante licitação. 
PROTOCOLO: 30/05/2023, às 09:00 horas 
DATA DA ABERTURA: 30/05/2023, às 09:00 horas. 
LOCAL DA ABERTURA: Rua Encantilado, n° 11, centro, 
Manfrinópolis, Estado do Paraná. 
EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na 
Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2' 
a 6 feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: 
(0xx46) 3562-1001 e também através do e-mail: 
licitacaoWmanfrinopolis.pr.gov.br. 

Manfrinópolis, em 11/05/2023. 

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:E396A72E 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 29-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N29 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de chapeação, funilaria, pintura, polimento em veículos da frota 
municipal e serviços de solda em geral, conforme processo de 
Pregão n° 13/2023. 
CONTRATADO: ELENICE DA SILVEIRA PADILHA 
06551275931. CNPJ: 36.009.164/0001-27 
VALOR CONTRATADO: 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil 
Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após 
emissão de notas fiscais. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 11/05/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:B9709F61 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 30-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N'30 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de chapeação, funilaria, pintura, polimento em veículos da frota 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO - Preglio N° 19/2023 

Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n• 8.666/93 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convénios. 
O MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda sob o re' 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 30/05/2023, 
ás 09:00 horas., na sala de licitações da Prefeitura Municipal, abertura da sessão pública do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 19/2023 do tipo: MAIOR INDICE DE DESCONTO POR LOTE, regido pela Lei n° 10.520/02 
e subsidiariamente pela Lei no 8.666/93 e suas alterações para: 

OBJETO: contratação de empresa especializada para manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa 
para maquinas pesadas multirnarcas da frota municipal, incluindo fornecimento de peças e mão de obra, 
para fornecimento ou execução conforme necessidade apresentada na frota, e quando se fizer necessário, 
durante o período de sua vigência. observadas as caracterlsticas e demais condições definidas neste edital 
e seus anexos, mediante licitação. PROTOCOLO: 30/05/2023, às 09:00 horas 

DATA DA ABERTURA. 30/05/2023, ás 09:00 horas. 
LOCAL DA ABERTURA: Rua Encantilado, n° 11, centro, Manfrinópolis, Estado do Paraná. 
EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, 

no endereço supracitado, de 2 a 6° feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: (0xx46) 
3562-1001 e também através do e-mail: ficitacao@manfrinopolis.prgov.br. 

Manfrinópolis, em 11/05/2023 Ilena de Fátima Pegoraro de Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
PORTARIA N°. 2.829/2023 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: 
Artigo1° - Conceder férias aos servidores públicos municipais abaixo nominados, relativo aos períodos de 

gozo e períodos aquisitivos que menciona 
CONCEDER, férias a Servidora Pública Municipal, VANIA MARIA BARBIERI, matricula funcional 228-

1, ocupante do cargo efetivo de Técnica Administrativo, Lotada no Departamento de Recursos Humanos, 
correspondente ao período aquisitivo 04/02/2021 a 03/02/2022. As férias serão usufruidas por 20 (vinte) 
dias, entre 08/05/2023 a 27/05/2023 e o período compreendido de 28/05/2023 a 06/06/2023 será convertido 
em abono pecuniário. 

CONCEDER, férias ao Servidor Público Municipal, ARGEU ANTONIO GEITTENES, matricula funcional 
317-1, ocupante do cargo efetivo de Contador, correspondente ao período aquisitivo 01/03/2021 A 
28/02/2022. As férias serão usufruidas por 20 (vinte) dias, entre 08/05/2023 A 27/05/2023 e o período 
compreendido de 28/05/2023 a 06106/2023 será convertido em abono pecuniário. 

Artigo r Esta Portaria entra em vigor na datado sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Executivo Municipal Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, aos 08 de maio de 2023 
Publique-se. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE N° 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 38/2023 

Processo dispensa n° 3/2023 
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 

cronograna fisico-financeiro, BOI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Rede de água, Poço 
na linha São João, no interior do Município de Santo António do Sudoeste Paraná 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER 
EXECUÇÃO ATUAL 22/07/2023 - DATA DA ASSINATURA: 10/05/2023 
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - Representante Legal 

Poluição 
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ESTADO DO PARANÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
LEI N° 933 /2023 

SÚMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FME E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento: Faço Saber que, a Câmara Municipal de Pinhal de São 

Bento, aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
Capitulo I 'DOS OBJETIVOS 
Art 1° Fica instituído o Fundo Municipal de Educação- FME, fundo especial de natureza contábil, que 

será vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, instrumento de captação e aplicação 
de recursos, o qual tem como ot4etivo criar condições financeiras e gerenciais dos recursos destinadas á 
implantação e ao desenvolvimento das ações de Educação executadas ou coordenadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte no atendimento de despesa, total ou parcial com: 

I - Execução de projetos, programas e ações voltados ao (a): 
a) desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle da educação; 
b) investimento na formação continuada de professores e servidores da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte; 
c) construção, manutenção, aquisição, locação de imóveis que venham a integrar a Rede Municipal de 

Ensino ou unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 
d) aquisição de materiais didáticos e equipamentos para melhoria do ensino: 
e) aquisição de uniformes para atendimento dos estudantes da rede municipal de ensino; 
f) provimento de alimentação escolar. 
g) aquisição de veiculos para frota da Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esporte; 
I. Pagamento de vencimentos e gratificações dos Professores e do Grupo ocupacional de Apoio 

Administrativo ao Magistério. II. Aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tecnologias e 
metodologias voltadas ao ensino e à modernização da gestão da educação. III. Melhoria tecnológica na área 
de administração de recursos humanos ligados à área da educação. IV. Prestação de serviços de terceiros 
na elaboração ou execução de projetos específicos na área de educação. 

Capitulo II - DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
SEÇÃO I - DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO 
Art 2 O Fundo Municipal de Educação - FME, está vinculado e subordinado a Secretaria Municipal de 

Educação. Cultura e Esporte. 
SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Art. 3° São atribuições do Gestor do Fundo Municipal de Educação: 

I. gerir o Fundo Municipal de Educação, estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos e exercer o 
controle da execução orçamentário-financeira; II. acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas no 
Plano Municipal de Educação, III. manter os controles necessários à execução orçamentária dos recursos 
destinados ao Fundo Municipal de Educação, referente a empenhos, liquidação, pagamento das despesas e 
recebimento das receitas: IV. prestar contas, no prazo legal, da aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
de Educação; V. firmar convénios, contratos e parcerias referentes a recursos geridos pelo Fundo Municipal 
de Educação; VI. coordenar e controlar os convénios e contratos relacionados às ações e serviços realizados 
com recursos do Fundo Municipal de Educação; VII. gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos 
do Fundo Municipal de Educação. 

Art. C O Fundo Municipal de Educação será gerido pela Secretaria Municipal de Educação. órgão da 
administração pública municipal, por meio do Secretário(a) Municipal de Educação. subordinado ao Chefe 
do Poder Executivo, sob a fiscalização do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do FUNDEB. 

§ 1' As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Educação serão submetidos/encaminhadas 
em forma de relatório resumido de execução orçamentária, onde constará as receitas e despesas, à 
apreciação do Conselho Municipal de Educação - CME e Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB CACS - FUNDEB, bimestralmente, de forma sintética e, anualmente de forma analítica ou 
ainda em consonância as legislações vigentes. 

§ 2' As movimentações financeiras do FUNDO serão geridas pelo Secretário(a) Municipal de Educação, 
juntamente com o Secretário Municipal de Finanças. 

Capítulo III -DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SEÇÃO 1- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Art, 5* Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação: 
I. As transferências oriundas do disposto no art. 212 da Constituição Federal, que exige aplicação de 25% 

das receitas resultantes dos impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino; 
II. As transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE; III. As transferências 
do Fundo de desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, ou outro IV. Dotações orçamentárias que 
lhe forem destinadas pelo Tesouro do Município; V. Recursos provenientes de convénios firmados peta 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura com outras entidades. 

Parágrafo único_ Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão obrigatoriamente depositados em 
banco oficial, em conta bancária especifica do Fundo Municipal de Educação. 

SEÇÃO II = DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 
Art. 6° O orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará o orçamento do Governo Municipal, em 

obediência ao principio da unidade. Art. 7, 0 orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e execução. 
os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente. Art. kr O Fundo Municipal de Educação 
terá prestação de contas em conjunto com a contabilidade do Município que obedecerá às normas da 
contabilidade do Município. 

§ 1° A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, entendidos como relatório resumido de 
execução orçamentária (balancetes) de receita e de despesa do Fundo Municipal de Educação e relação 
dos pagamentos efetuados com recursos do Fundo. § 2° As demonstrações e os relatórios gerados pela 
contabilidade do Fundo Municipal de Educação fazem parte da contabilidade geral do Município. 

SEÇÃO III - DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E DAS DESPESAS 
Art 9' Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão aplicados em: 
I. Programas e projetos de melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de escolaridade da 

população;11. Democratização da gestão da educação pública. 
Art 10' Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 
Parágrafo único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os 

créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por Decreto do Poder Executivo. 
Capítulo IV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS- Art 11° O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada. 
Art. 12* O Secretário (a) Municipal de Educação, editará os atos necessários ao cumprimento das 

disposições contidas nesta Lei. 
Art. 13' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei, mediante Decreto. 
Art. 14° A presente Lei entrará em vigor na datado sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, em 11 de maio de 2023. Publique-se 
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal ri° 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinopolis CONTRATADA: SEDENEI DALL AGNOL- ME 
CLAUSULA PRIMEIRA- VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinquenta Reais), conforme 

descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 44/2022. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 11/0512023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 


